
GAMARA MUNICIPAL
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GAGH' OEIRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1955

V • ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 // „
: B ({^11

íV ÍNIGiÍaTIVA:- Vereador JoSo Vieira Pilho
I  . 'ht'-' ■ , .

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder E^recutivo a auxiliar o LEOPOLDINA P;
OLUSE, desta Cidade, com a importância de Gl 50 000,00,
pai'a conclusão de sua praça de esportes.

A  U T U. A g A O

Aos vinte dias do mês de agosto de mil novecentos e cin

qüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que se^em.

Secretário
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PROJETO PB LBI 11^ ff

i'7'' / ! /.

ArUlfi Pica o Poder Esecutivo autorisado a auxiliar o lEOPOIDBIA FC»
desta Cidade,Gom a importância de 01^50 000,00 (cinqüenta mil
cruze iros)para conclusão de sua praga de ̂ ort.

Art.Sa

Art.3®

- para cumprimento do arí;igo anterior.fica o Podér Executivo au
torisado a abrir um credito especial ccm recurso que dispuser

Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nasceu o LSOPOLDINA F.CLüB,em 7 de Setemíbro de 1 936,pGr uma.
iniciativa de um grupo de admiradores,hoje o seu quq^o social se eleva
a 300 associados mais ou menos, exclusivamente de ferro viários, cujo corpo
de empregados, vem de ha muito lutando pgla sua praça de sport,localisada
nos terrenos^da yiuva Santanna.onde esta a messia quase que con©luida,ne-
cessitando tão somente do auxilio pleiteado afim áe que os ferroviários
possam ver realisado um dõs seus maiores sonhos na TFida esportiva de G.
de Itapemirim e consequentemente^ contribuindo para o processo e grande-
sa dos esportes em nossa Cidade,e um apelo jusp que se faz aos nobres
colegas,levando-se em conta que essa agreoaiagao nunca conseguiu um^ cen
tavo dos poderes publicos.daí as dificuldades alamanteg que se apresen-
tam,pois,s8 trata de uqi elpb pobre,de operários,aquém nao devemos negar
o nosso apoio,como alias ja se tem feito em outros casos nesta Casa,

Sala das Sessões,17 de Agosto de 1 955,

João Vieira FilhQ=«^ereador
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Cerf:: - em cumprimento ao art, 63 do fegi-
mento Intemot que nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores,

C:ic'u ̂ tüpemirÍTih.^..de...:.M^^o

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. 74 do-^Begimento Interno,

.Iiata:>'supri
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//^residente <da^C^mãrã~
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EMENM AO. PROJETO lE LBI NQ 73/55

O art, 13 terá a .seguinte red^ao:

Art,. 13 - Pioa o Poder.ExecutiTP autorizado a conceder, no presente
exercício^ os auxílios de üS 50 000,00 ( cinqüenta mil cru

zeiros) âo Leopoldina P« Glute e 0$ 100 000,00 ( cem mil
cruzeiros) ao Estrela do Rorte E« Glute, para a constmiçao

da praça de esportes de amlDOS os clubes,

Art, 23 e 33 - Gomo estão redigidos.,

JÜSTIFIG ATIVA

O Estrela, do Rorte F. Glube, tradicional Glube do Estado
do Espírito Santo e glória do esporte em nossa terra, tem cõntribui-
do, sempre, para o bom nome do. esporte em nossa cidade.

Está agora lutando com sérias dificuldades a.fim de cons-,
tmir a sua praça de" esportes, cuja construção jn está na sua fase
inicial, de acôrdo com a maquete qué foi exposta nas vitrines da
cidade.

Gomo se verificou da referida maquete, quando se tomar

realidade o que ali está projetado, certamente que todos nós ficare
mos orgulhosos dêsse grande melhoramento em Gachoeiro de Itapemirim,

Assim, cremos, toma-se desnecessário nos alongarmos nesta
justificativa, dado que o benefício será de ordem geral, motivo
porque esperamos que os nobres colegas dêm a sua aprovaçao a pre
sente emenda, . ;

Sala das Sessães, 9 de setembro.de 1955

nJ/l
" Enoch Moreira da Fraga O

.MmXx- - tXxj
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PARECER

PROJETO 13B lEI RS 73/55

COmssXO DE CONSTITÜIÇXO,JUSTIÇA B HEDAçXo

0 prtjet» aci«a, aut»risa • Paáere Bxeeutiw» a auxiliar
• Leapaliiaa E.Oo na i«p»rtancia áe cr$ 50.000,00 ( ciacacnta
■11 eruzeir*»).

Junta t«M uaa eaenia para auxiliar & Estrela te Nerte E,
O© SM cr$ 100.000,00 ( Cea ail cruzeirea )•

CeMpete a Ceaissae te Pinanças verificar a situaçae ■e»
netaria ta íiinicipalltat© e ver se pete ser ©encetite es teis
auxilies petites, peis esta Ceaissae julga e prejete Censtituci-
enal,peis nãe fere nenhua tispesitive te lei.

Sala tas Ceaissees,22 te seteabre te 1955

Gesar te Brite Pertas RelatAr
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parecer

Projeto de Lei n5 73/55

COMISSÃO DE FIRANçis, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

tf»

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

E' dever do Município auxiliar as instituições culturais

de qualquer espécie existentes no município.

Os nobres vereadores João Vieira Pilho e Enoch Moreira da

Praga, o primeiro, atravez de um projeto, e o segundo, por intermé-

dio de u'a emenda, propOem auxiliar dois valorosos e tradicionais

clubes desportivos da cidade,

O projeto bem como a emenda não comprometem a Lei de Meios,

vistc^ que autoriza o Executivo a lançar mão dos recursos que dispu

ser, e nesteícaso opinamos pela sua aprovação,

Salá das Comissães, 1 de outubro de 1955

Ludario Ponseca ^ Relator
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CM-154/55

Em, 29 de outubro de 1955

Exmo. Sr,

, Antônio Eerreira Penedo Sobriniio

DD, Prefeito Municipal

li esta

Tenho o prazer de passar às mãos de V. Exa. p8h'a os

devidos fins de sanção, 0 Incluso projeto de lei n9'73/55» apro

vado por esta Câmara.. ' . ,

Ps acôrdo oom a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni- I
cipal}, é de dez i,10) dias o prazo para que o referido projeto ^
de lai seja sancionado porV. Exa.

VaJho-me do ensejo-para apresentar-lhe

Atenciosas Saudaçães .

Joaquim Antônio Caiado França
PHESIDEKTS M GMÂÍ?A
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PBOJfííOO Dfí LSI N3- 73/55

Art, 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar o lEOPOL-

DINA F, CLUBE,desta Cidade, com a importância, de

 4' 50 000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), para conclusSo

de sua praça de esportes,

Art, 22 - Para cmpriiaeiito do artigo anterior fica o Poder Execu

tivo autorizado a aUrir um credito especial, com recur

so que dispuser, , .

Arti 3- - Sevogan-se'-as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1955 i

Joaquim Ant&nio Caiado França
■ , PSSSIOTIE DA CmiAEA
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